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ESTADO DA BAHIA

EDITAL 

Pregão Eletrônico SRP nº 003/2026 
Data de abertura: 14/05/2026 às 09h06min 

no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 
LEGISLAÇÃO APLICADA: 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

SRP?  

☒Sim  ☐ Não 

Exclusiva ME/EPP?  

☐Sim  ☒ Não 

Reserva de quota 

ME/EPP?  

☐Sim  ☒ Não 

Objeto: Contratação de empresa para FORNECIMENTO DE 

ARLA 32 (AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO), 

óleo DIESEL S10 E OUTROS, PARA ATENDER A DEMANDA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABERABA - BAHIA. 

Julgamento 

 

Menor Preço 

Modo de Disputa: 

Aberto  

Valor total estimado 

R$ 56.511,80 
Forma de Disputa do Lote: 

Menor preço por LOTE 

 

Amostra/Demonstração?  

☐Sim  ☒ Não 

 Data de Início das Propostas: 

30/04/2026. 

Data Limite para Pedido de Esclarecimentos 

Até 11/05/2026 até às 23:59  para o endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Impugnações  

Até 11/05/2026 até às 23:59 para o endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Unidade de Compra 

Câmara Municipal de Itaberaba 

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Câmara Municipal de Itaberaba pelo endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, selecionando 

as opções Consultas > Pregões > Em andamento >. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br, opção Pesquisa de Processos. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABERABA/BA, através do PREGOEIRO, 

torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário indicado 

realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério menor preço, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e ainda de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

Abertura da Sessão: 14/05/2026- às 09H06min 

Local: No site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1. DO OBJETO 

1.1.O objeto desta licitação é o Registro de preços visando eventual e futura 

Contratação de empresa para FORNECIMENTO DE ARLA 32 (AGENTE 

REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO), óleo DIESEL S10 E OUTROS, PARA 

ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABERABA - BAHIA., 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e 

neste Edital e seus Anexos. 

1.2.A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação no lote único. 

1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1.ANEXO I - Termo de Referência  

1.4.2.ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.4.3.ANEXO III - Minuta de Declaração Unificada 

2.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO 

PÚBLICA ONLINE via site www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo iniciado na 

data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo, nos termos 

fixados neste Edital e seus anexos. 

2.2.Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos 

atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.2.1.Não haverá cota reservada dos lotes de ampla concorrência, pois do contrário 

prejudicaria a justificativa do agrupamento dos itens, sendo respeitado no presenta 

caso, os demais benefícios do tratamento privilegiado às microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

2.3.Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.5.A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3.DO CREDENCIAMENTO 

3.1.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2.O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

3.3.A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso 

3.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema 

sujeitará o licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo 

de eventuais consequências de natureza civil e criminal. 

4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

4.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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4.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

5.1.2.Valor unitário (o licitante deverá considerar o valor unitário do item); 

5.1.3. Marca (por se tratar de licitação por item, será obrigatória a indicação da 

marca de cada item que compõe a planilha quando da formalização da proposta 

escrita e encaminhada para o campo de anexação do sistema); 

5.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

5.3.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.6.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.7.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7.1.Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do 

Pregoeiro, este poderá promover o cancelamento do lance. 

5.8.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.9.O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo 

próprio do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, se o produto ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

5.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações 

públicas; 

5.10.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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6.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO. 

6.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

6.9.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 

três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 

os respectivos lances. 

6.10.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

6.11.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

6.12.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez 

por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.12.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13.1.Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, 

até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14.Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação. 

6.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19.O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

6.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

6.21.Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado 

o porte da entidade empresarial, conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006. 
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6.22.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

6.27.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

 

6.28.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.28.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.28.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.28.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.29.Persistindo o empate após cumprimento do item 6.28, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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6.29.1.empresas estabelecidas na cidade de Itaberaba/BA em um raio de 5km; 

6.29.2.empresas brasileiras; 

6.29.3.por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.29.4.por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.29.5.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.30.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.30.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.31.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.31.1.ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

6.31.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

6.31.3.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

6.32.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7.DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1.Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 
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7.1.1.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.3.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício. 

7.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 31 a 37 do Decreto Municipal nº 22, de 10 de março de 2023. 

7.7.Será desclassificada a proposta que: 

7.7.1.contiver vícios insanáveis; 

7.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 
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7.8.No caso de bens e serviços em geral, para fins de declaração de 

inexequibilidade das propostas, serão observados os critérios estabelecidos pelo 

Art. 36, do Decreto Municipal nº 22/2023. 

7.9.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

7.10.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

7.13.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.13.1.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

7.13.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13.3.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 

previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá nas condições acima descritas, 
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sob pena de não aceitação da proposta, dentro de 03 (três) dias úteis contados da 

solicitação. 

 

7.14.Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da 

aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie 

imediatamente, por meio eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se 

necessário, ocorrer o encaminhamento por via postal. 

7.14.1.O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto 

não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras 

aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

7.15.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

7.16.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, apenas do licitante que teve sua proposta aceita 

na fase de julgamento. 

8.1.1.A documentação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.1.2.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.1.3.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

8.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS 

HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.5.O licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento deverá 

apresentar, os seguintes documentos para habilitação: 

8.5.1.Habilitação Jurídica: 

8.5.1.1.documento de existência jurídica da pessoa, conforme abaixo, 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação: 

a)Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b)Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c)Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

d)Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e)Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede; 

f)Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

g)Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
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Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

i)Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 

2 de dezembro de 2021; 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.5.1.2. documento que autoriza a pessoa a exercer a atividade objeto da licitação. 

8.5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

8.5.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

c)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

8.5.2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.5.2.3.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 

previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 

(sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

8.5.4. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

b)Alvará de Localização. 

c)Alvará do corpo de bombeiro 

d)Licença ambiental 

e)Autorização da ANP. 

8.6.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou cópia. 

8.6.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

8.7.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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8.8.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.9.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

8.9.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.10.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 

de contratação. 

8.11.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.12.Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

8.14.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.2. 

8.14.1.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.14.2.Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 
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8.15.O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.15.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

8.16.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

9.DOS RECURSOS 

9.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

9.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

9.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

9.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

10.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
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10.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

10.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

10.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO 

EQUIVALENTE 

11.1.Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

11.1.1.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

11.1.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura não comprovar que mantém as 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta 

e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-

se no próprio sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, 

reduzindo, ainda, seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado e anexando proposta readequada ao sistema. 

12.1.1.A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata 

da sessão, torna o licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos 

os fins e efeitos. 

12.1.2.Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de 

reserva, terão que atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste 

edital. 
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12.2.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

12.3.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 

proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

12.4.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 

nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame 

não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

13.DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

13.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

13.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

13.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou 

13.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

13.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

13.1.4.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.5.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.6.fraudar a licitação; 

13.1.7.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

13.1.7.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

13.1.7.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

13.1.8.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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13.1.9.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2.O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

13.2.1.Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.1 

a 13.1.4; 

13.2.2.Multa de até 15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.5 a 13.1.9; 

13.2.3.Impedimento de licitar e de contratar com o Câmara de Itaberaba/BA, pelo 

prazo de até três anos; a 13.1.4, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

13.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante o Câmara de Itaberaba/BA, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 13.1.5 a 13.1.9, bem como pelas infrações dos itens 13.1.1 a 

13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de três a seis 

anos. 

13.3.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.4.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta nos termos do art.158 da Lei n° 14.133/2021. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2.as peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.7.As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas na minuta do contrato anexo a este Edital. 
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13.8.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

13.9.As multas serão recolhidas em favor do Câmara de Itaberaba/BA, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida 

Ativa e cobradas judicialmente. 

14.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 

14.1.1.O pregoeiro responderá a impugnação ou pedido de esclarecimento no 

prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.2.Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no 

Edital. 

14.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados através do 

sistema eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, devendo os 

mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos 

necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

14.4.Havendo impossibilidade da impugnação ou pedido de esclarecimento pelo 

sistema eletrônico, poderão ser enviados através de e-mail: 

neicamara.licitacao@gmail.com ou através do protocolo geral da Câmara Municipal 

de Itaberaba. 

15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1.Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

15.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

15.3.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
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15.3.1.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15.4.A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

15.5.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.6.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

15.7.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.8.As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

15.9.Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior, caberá ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor 

solução. 

15.10.Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” 

em substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de 

força maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

15.11.A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no 

formato digital. 

15.11.1.A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser 

emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, 

necessitando demonstrar endereço eletrônico para autenticidade. 

15.12.Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

15.13.O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 

https://app.assistechpublicacoes.com.br/diario-oficial/cmitaberababa, pelo sistema 
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eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, bem como no setor de 

licitações, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário 

das 08 horas às 14 horas. 

15.13.1.O Edital também poderá ser disponibilizado presencial, no endereço: Rua 

Lions Clube, 60 que será atendida das 8h às 13 horas, devendo a referida 

solicitação conter todos os dados necessários para identificação da licitante 

interessada. 

15.14.Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias 

úteis, no horário das 08 horas às 14 horas. 

15.15.Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de 

seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 

documentos. 

15.16.Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

14.133/2021, do Decreto Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

15.17.O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca 

de Itaberaba, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro. 

 

Itaberaba/BA, 30 de abril de 2026. 

 

 

Sidnei Santos Souza 

Agente de contratação  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1.Registro de preços visando eventual e futura aquisição de combustíveis (óleo 

diesel S10) e arla 32, conforme condições, especificações e quantitativos 

estabelecidos neste instrumento. 

1.2.Os itens objeto do registro de preços não se enquadram como sendo de bem 

de luxo, conforme o Art.nº 20, da Lei 14.133/2021. 

1.3.Os itens objeto do registro de preços são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4.O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da 

publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 

1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que 

as condições e o preço permanecem vantajosos. 

1.5.O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da divulgação no 

PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

1.5.1.O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que 

seu consumo pelo Administração é permanente. 

1.6.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A Fundamentação do registro de preços e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice 

deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DO OBJETO A SER REGISTRADO 

4.1.Requisitos gerais: 

4.1.1. Trata-se de objeto considerado comum, a ser contratado mediante licitação, 

na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, do tipo menor preço por item. 
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4.1.2. O licitante deverá ter posto de abastecimento localizada a uma distância 

máxima de 5 Km da sede da Câmara Municipal de Itaberaba. 

4.1.2.1. A limitação em possuir posto de distribuição em até 5 KM de distância da 

sede da Câmara Municipal de Itaberaba, justifica-se considerando uma distância 

razoável para o deslocamento para abastecimento dos veículos da frota oficial da 

Câmara, gerando economicidade. Tal distância leva em consideração que os 

municípios próximos de Itaberaba se encontram no mínimo há 30 quilômetros, 

somando-se os trechos de ida e volta de deslocamento acarretaria em um gasto 

excessivo de combustível, tempo dos servidores e desgaste dos veículos, 

onerando assim, muito ao cofre público. 

4.1.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado até 10 (dez) anos, desde que haja 

previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

4.2.Requisitos legais: 

4.2.1. O objeto deste Estudo Preliminar se enquadra nos termos das seguintes 

normas legislativas: 

a)Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos; 

b)Lei nº 8.078/90, que dispõe sobre a proteção do consumidor; 

4.3.Requisitos de sustentabilidade: 

4.3.1.A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, 

conforme prevê a IN nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010; 

4.3.2.Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.3.3.Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de 

resíduos sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305/10. 

4.3.4.Utilizar materiais recicláveis no acondicionamento e embalagem individual 

dos bens a serem transportados, utilizando o menor volume possível, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

4.4.Requisitos da Contratação: 

4.4.1.O abastecimento do veículo de propriedade da CONTRATANTE deverá ser 

efetuado nas bombas de abastecimento de combustíveis do fornecedor (bombas 

de abastecimento de combustíveis), obedecendo as normas da Agência Nacional 

do Petróleo. 
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4.4.2.A contratada deverá fornecer, diretamente, combustível para abastecimento 

da frota de veículos a serviço do CONTRATANTE, imediatamente após a 

formalização do contrato, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 

quantidades solicitadas; 

4.4.3.O fornecimento ocorrerá nas quantidades estabelecidas pelo contratante, de 

segunda a sexta-feira, em horário comercial e, excepcionalmente, aos sábados, 

domingos e feriados. 

4.4.4.O pagamento à contratada será mediante apresentação de nota fiscal, 

juntamente com os cupons de abastecimento com as quantidades, os tipos de 

combustível, as datas dos abastecimentos e as certidões fiscais. 

4.4.5. O valor unitário do combustível, deverá ser aplicado conforme especificado 

na Ata. 

4.4.6.Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações 

técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação 

em vigor; 

4.4.8.A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às 

normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, 

fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do 

MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 

4.4.9.A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos 

constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob 

pena de glosa da respectiva fatura quando do não cumprimento. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1.A contratada deverá fornecer, diretamente, combustível para abastecimento da 

frota de veículos a serviço do CONTRATANTE, imediatamente após a formalização 

do contrato, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 

solicitadas; 

5.2.O abastecimento dos veículos de propriedade da CONTRATANTE deverá ser 

efetuado nas bombas de abastecimento de combustíveis do fornecedor (bombas 

de abastecimento de combustíveis), obedecendo as normas da Agência Nacional 

do Petróleo. 

5.3.A Ordem de Fornecimento estabelecida no subitem anterior poderá ser enviada 

através de fax, e- mail ou outro meio válido. 

5.4.Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades 

que deles naturalmente se esperam, atentando-se o proponente, principalmente 
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para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

5.5.A contratada deverá demonstrar resultado de testes e inspeções realizadas em 

suas instalações, máquinas e equipamentos. 

5.6.O recebimento não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução contratual. 

5.7.A Administração rejeitará produtos em desacordo com as especificações 

técnicas exigidas. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelo respectivos substituto. 

6.5.A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Sr. Elenildo Macedo 

Pereira, matrícula 13.267.011, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

6.6.O representante da ÓRGÃO GERENCIADOR deverá ter a experiência 

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Ata de Registro de 

Preços. 

6.7.O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

6.7.1.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
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6.7.3.O fiscal do contrato comunicará ao Presidente a proximidade do término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.7.4.O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.5.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

6.7.6.O fiscal do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.7.7.O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.7.8.O fiscal do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.7.9.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual. 

6.7.10.O fiscal deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 



 

CGC 13.267.315/0001-41
ESTADO DA BAHIA

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c)os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)o período respectivo de execução do contrato; 

e)o valor a pagar; e 

f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.10.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.11.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.17.O pagamento à contratada será mediante apresentação de nota fiscal, 

juntamente com os cupons de abastecimento com as quantidades, os tipos de 

combustível, os valores unitários, as datas dos abastecimentos e a especificação 

dos veículos. 

Prazo de pagamento 

7.20.O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
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de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

7.22.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.23.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.24.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.24.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.25.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

8.2.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.5.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede. 

8.7.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.8.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

8.9.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 

10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.11.Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.12.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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8.15.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.16.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.18.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.20.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no 

edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 

apresentação da seguinte documentação: 

a. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios sociais, não sendo 
admitidos balancetes ou balanços provisórios. Admitem-se balanços 
intermediários. As demonstrações devem ser assinadas por contador 
habilitado e pelo proprietário da empresa. Empresas constituídas há menos 
de dois anos apresentarão as demonstrações relativas ao último exercício, 
já as empresas recém-criadas poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura e 

 

b. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor. Pessoas físicas e sociedades simples deverão apresentar 
certidão negativa de insolvência civil. 

o diversamente da Lei 8.666/1993, a Lei 14.133/2021 não exige a certidão 
negativa de recuperação judicial, mas cabe à Administração avaliar se o 
licitante em recuperação atende aos requisitos definidos de habilitação 
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econômico-financeira e demonstra a aptidão necessária para executar o 
contrato.  

Qualificação Técnica 

8.22.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

8.22.1.Para fins de comprovação de que trata o este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a)Ser fornecido por pessoa jurídica de direito público ou provado, comprovando 

expressamente que a licitante forneceu/ executou satisfatoriamente o objeto da 

licitação. A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de 

documento(s) devidamente assinado(s), carimbado(s) e em papel timbrado da 

empresa ou órgão que adquiriu o bem e/ou produtos. 

b)Comprovação de Autorização da Pessoa Jurídica na Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, conforme o uso de da atribuição 

que lhe confere o art. 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, 

certificando que a empresa se encontra autorizada, a exercer a atividade, nos 

termos da Resolução ANP n° 41, de 06 de novembro de 2013. 

c)Registro de fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 31 de agosto de 1981 para atender o 

que se exige no item 7 deste Termos de Referência. 

d)Licenciamento Ambiental, conforme Resolução n° 273, de 29/11/2000, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que trata do licenciamento 

prévio do órgão ambiental competente para localização, construção instalação, 

modificação, ampliação e operação de postos revendedores. 

e)Regularidade de aferição metrológica das bombas de combustíveis do 

estabelecimento mediante atestado emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO. 

8.22.2.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.22.3.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1.O valor de referência para aplicação do Menor Preço corresponde a R$ 7,21 

para diesel S10. 

9.3.O valor de referência para aplicação do Menor Preço corresponde a R$ 136,9 

para Arla 32. 

9.4.A estimativa de custo levou em consideração o preço máximo praticado no 

Estado da Bahia no período de 24 de fevereiro a 17 de março de 2026. 

ITE
M 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
PARA 12 
MESES 

01 ARLA 32, agente redutor liquido de oxido 

de nitrogênio (NOx), para veículos 

automotivos equipados com sistema 

SCR (Sistema Redutor Catalítico), com 

nível de concentração da solução de 

ureia (32,5%) em água desmineralizada. 

EMBALAGEM: Galão de 20 litros. 

ROTULAGEM: Deverá conter as 

informações indeléveis, visíveis, legíveis 

a olho nu e em cor contrastante com a 

cor da embalagem, com no mínimo: 

Nome e CNPJ do fabricante / 

fornecedor / envasilhador / importador; 

Data de fabricação; Número do lote de 

fabricação e/ou número de lote da 

matéria prima; Industria Brasileira ou o 

Pais de origem; Composição do 

produto; Instruções de uso do produto; 

Prazo de validade; Frases de 

advertência geral; Serviço de 

Atendimento ao Consumidor - SAC do 

fabricante/fornecedor/envasilhador/imp

ortador; Responsável técnico com 

registro no CRQ. O Selo de Identificação 

da Conformidade do INMETRO deve ser 

gravado no rotulo do produto e, quando 

aplicável no lacre da embalagem. Na 

data da entrega, o prazo de validade 

indicado para o produto, não devera ter 

sido ultrapassado na sua metade, 

tomando-se como referência, a data de 

fabricação contido na embalagem. 

Atender a(s) portaria(s) do INMETRO. 

02 R$ 136,90 R$ 273,80 

02 ÓLEO DIESEL S10, combustível 

automotivo derivado de petróleo, 

destinado a motores do ciclo Diesel, 

com baixo teor de enxofre, contendo no 

máximo 10 mg/kg, conforme 

especificações da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

(ANP), indicado para veículos 

equipados com sistemas de controle de 

emissões (SCR e EGR); 

CARACTERÍSTICAS: líquido límpido, 

 
 
 

7.800 
 

R$ 7,21 
R$ 

56.238,00 



 

CGC 13.267.315/0001-41
ESTADO DA BAHIA

coloração incolor a levemente 

amarelada, isento de impurezas, água 

livre e materiais em suspensão, devendo 

atender aos parâmetros físico-químicos 

da ANP (número de cetano, densidade, 

viscosidade, ponto de fulgor, 

estabilidade à oxidação e CFPP); 

COMPOSIÇÃO: mistura de 

hidrocarbonetos derivados de petróleo 

com adição obrigatória de biodiesel 

conforme legislação vigente; 

ARMAZENAMENTO E FORNECIMENTO: em 

tanques adequados, assegurando 

integridade, sem contaminação ou 

adulteração, com abastecimento em 

bomba autorizada ou entrega conforme 

demanda; DOCUMENTAÇÃO: 

fornecedor devidamente autorizado 

pela ANP, com garantia de 

rastreabilidade e apresentação de 

laudos de qualidade quando solicitado; 

CONFORMIDADE: atendimento integral à 

Resolução ANP nº 50/2013 e demais 

normas aplicáveis. 

TOTAL 
R$ 

56.511,80 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 

Itaberaba. 

 

 

__________________________________ 

QUELE CRISTINA TANAN DOS SANTOS 

Servidora da CMI 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PEXX/XXXX-X 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX 

PROCESSO Nº XXXXXXXXX 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXX, a Câmara Municipal de 

Itaberaba, com sede na administrativa no endereço XXXXXX, CEP XXXX, inscrito 

no CNPJ sob o nº XXXXXXX, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 

XXXXXX, CPF nº XXXXX, 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº XX/XXXX, conforme resultado homologado em 

XX/XX/XXXX, processo administrativo n.º ........, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133/2021,  e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual contratação de 

fornecimento de XXXXXXXXXXXXXX, especificado(s) no(s) lote(s).......... do .......... 

Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

REPRESENTANTE: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-MAIL:     xxxxxxxxxxxxxxxxxx                        TEL.: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO 
QUAN

T. 
UNID

. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 ARLA 32 02 L   

02 ÓLEO DIESEL S10 7.800 L   



 

CGC 13.267.315/0001-41
ESTADO DA BAHIA

VALOR TOTAL:.  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas. 

3.1.1.Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que ateste que a adesão não prejudicará as obrigações anteriormente assumidas. 

3.1.2.As aquisições adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços. 

3.1.3.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.1.4.Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso, 

comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

3.1.5.Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.1.6.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

3.1.7.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

3.1.8.É vedado a adesão à ata de registro de preços de órgão já participante, salvo 

na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital; 

4.DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data 

publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, e poderá 
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ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o 

preço permanecem vantajosos. 

4.2.Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver 

renovação dos quantitativos registrados até o limite do quantitativo original, 

devendo o ato da prorrogação indicar expressamente o prazo e o quantitativo 

renovado. 

5.DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços. 

5.2. Decorrido 11 (onze) meses da data de assinatura da respectiva ata de registro 

de preços, caso haja necessidade de sua prorrogação, será reaberta a sessão da 

licitação que deu origem ao registro de preços, visando atualização dos mesmos. 

5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, em conformidade com o inciso IV, § 5º, do art. 82, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Coordenadoria de Licitações e Contratos ou 

departamento correspondente caso exista convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4.1.Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

5.4.2.A ordem de classificação dos fornecedores inseridos no cadastro reserva 

observará a classificação original. 

5.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, a 

Coordenadoria de Licitações e Contratos ou departamento correspondente caso 

exista adotará os seguintes passos: 

5.5.1.analisar a documentação apresentada pelo fornecedor beneficiário da ata, e 

manifestar-se quanto a veracidade dos fatos. 

5.5.2.No caso de manifestação favorável, convocar os fornecedores registrados em 

cadastro reserva, a fim de que os mesmos manifestem interesse em assumir o 

compromisso de praticar o preço do fornecedor beneficiário da ata; 

5.5.3.frustrada a convocação do cadastro reserva ou no caso de inexistência deste, 

será promovido o procedimento de pesquisa de mercado e cotação de preços, 

conforme decreto regulamentar, de forma que permita uma negociação do preço a 

ser revisado. 
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5.5.4.frustrada a negociação com o fornecedor beneficiário, este será liberado do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação de penalidade. 

5.5.5.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.6.Não havendo êxito nas negociações do item anterior, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

6.1.O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

quando: 

6.1.1.Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.1.2.Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

6.1.3.Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

6.1.4.sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.5.por razão de interesse público de fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovado e justificado. 

6.2.O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

7.DA CONTRATAÇÃO 

7.1.A contratação com o beneficiário da ata de registro de preços, será formalizada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme o art. 92 

da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.1.As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência 

anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em 

cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

7.2.O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, 

a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de 
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Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

7.2.1.Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

7.3. As infrações e sanções relativas a atos ou omissões praticados após 

assinatura do contrato ou recebimento da nota de empenho pelo beneficiário da ata 

de registro de preços, estão previstas na minuta do contrato anexo a este Edital. 

8.DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.Comete infração administrativa o licitante que, convocado dentro do prazo de 

validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços: 

8.1.1.não assinar a ata de registro de preços; 

8.1.2.não retirar a nota de empenho, ou 

8.1.3.não assinar o contrato, 

8.2. O licitante que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens; 

8.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de Itaberaba, 

pelo prazo de até três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

8.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a Câmara Municipal de Itaberaba, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo de três a seis anos. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
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8.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. As multas serão recolhidas em favor da Câmara Municipal de Itaberaba, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida 

Ativa e cobradas judicialmente. 

8.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta nos termos do art.158 da Lei n° 14.133/2021. 

8.8. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

8.9. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, que convocados, não honrarem o compromisso assumido. 

9.DAS CONDIÇÕES GERAIS 

9.1.Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/XXXX e a proposta da empresa. 

9.2.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitaram participar do cadastro de reserva e cotaram os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de Preços. 

9.3.O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de 

Itaberaba, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro. 

_________________________________ 

Representante do Órgão 

_________________________________ 

Representante da Empresa 

_________________________________ 

Gestor(a) 
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ANEXO III 

 MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À  CÂMARA MUNICIPAL DE ITABERABA – BA 

 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 

__________________, com endereço na ______________________, nº______, 

CEP: _________ na cidade de __________ Estado do(a) ________________, 

telefone (___) _____- _______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr 

(a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº _________________ e 

RG nº _________________, 

 

DECLARA expressamente: 

 

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posterio-res; 

 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de Referência 

e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo; 

 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degra-dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

 

f) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

Local e data. 

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 


